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DECRETO Nº 071/2017   

Substitui membros e designa Secretaria 
Executiva do Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente de Chopinzinho – 
CMDCA e dá outras providências. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas por Lei e de acordo com o artigo 6º, da Lei Municipal nº 

2.267/2007, de 12/12/2007, 

CONSIDERANDO a nomeação dos membros do Conselho Municipal dos Direitos 

da Criança e do Adolescente – CMDCA por meio do Decreto n° 253/2014 de 13/06/2014; 

CONSIDERANDO a ata n° 03/2015, de 13/07/2015, em que aprovou a solicitação 

de afastamento da Sra. Fabiana Rota Pozza, e indicou para substituição e representante da 

Secretaria de Assistência Social a Sra. Ana Claudia de Camargo (titular) e Carla de Araujo 

Wengen (suplente); 

CONSIDERANDO a nomeação da Sra. Ana Claudia de Camargo, como titular e 

Carla de Araújo Wengem, como suplente, representantes da Secretaria Municipal de Assistência 

Social frente ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA por meio 

do Decreto n° 357/2016 de 18/08/2016; 

CONSIDERANDO a Resolução n° 02/2017, de 13/01/2017, que indica como 

Secretaria Executiva do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA 

a servidora pública Eliana Piaia, Assistente Social, lotada na Secretaria Municipal de Assistência 

Social; 

CONSIDERANDO a Resolução n° 06/2017, emitida pelo Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA em 06/02/2017, que substitui as representantes 

da Secretaria Municipal de Assistência Social;  

CONSIDERANDO o ofício n° 019/2017-CMDCA, que solicitou a alteração frente a 

representatividade da Secretaria Municipal de Assistência e indicou como Secretaria Executiva a 

servidora pública, Eliana Piaia, junto ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente – CMDCA; e 
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CONSIDERANDO a necessidade de substituição de conselheiro Governamental e 

designação de Secretaria Executiva. 

D E C R E T A: 

Art. 1º - Ficam nomeadas para compor o Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente - CMDCA a Senhora Keli Fernanda de Souza Oliveira, como titular, e 

Denise Joana Zanata, como suplente, representando a Secretaria Municipal de Assistência Social, 

em substituição a Sra. Ana Claudia de Camargo (titular) e Carla de Araújo Wengem (suplente), a 

partir de 09/02/2017. 

Art. 2º - Fica designada como secretária executiva do Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, a servidora Eliana Piaia, Assistente Social, lotada 

na Secretaria Municipal de Assistência Social.  

Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando em 

especial o Decreto n° 357/2016, de 18/08/2016 e as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CHOPINZINHO, PR, 10 DE MARÇO DE 2017. 

 
Álvaro Dênis Ceni Scolaro 

Prefeito  
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